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Município de Santa Cruz do Sul

Gabinete do Executivo Municipal

A/c iKaoM*™?

Endereço: Praça da Bandeira, s/n° - Fone (51) 3715-9510 - Cep 96.901-906 - Santa Cruzdo Sul - RS

DECRETO N° 6.977, de 12 de março de 2007.

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR, INCLUI
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE NA LDO
2007 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Cruz do Sul,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelas leis em vigor e em conformidade com o
artigo 27 da Lei n° 5.005, de 27 de dezembro de 2006, e artigo 3o, da Lei n° 5.017, de 29 de
dezembro de 2006,

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito suplementar no montante
de R$ 56.637,94 (cinqüenta e seis mil, seiscentos e trinta e sete reais e noventa e quatro
centavos) para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Órgão -12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária - 02 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE COM RECURSOS
VINCULADOS - FMS - ESTADO
1202-1030101072.079 - ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA À POPULAÇÃO COM
RECURSOS DO ESTADO - EPIDEMIOLOGIA - CAMPANHA DE VACINAÇÃO
3.3.9.0.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

(000432) R$1.334,43
1202-1030101072.079 - ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA À POPULAÇÃO COM
RECURSOS DO ESTADO - EPIDEMIOLOGIA - CAMPANHA DE VACINAÇÃO
3.3.9.0.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
(000433) R$2.000,00

Órgão -12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária - 03 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE COM RECURSOS
VINCULADOS - FMS - UNIÃO
1203-1030501072.088 - ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA À POPULAÇÃO -
EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE DOENÇAS
3.3.9.0.14.00.00.00 - DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
(000474) R$8.408,55
1203-1030501072.088 - ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA À POPULAÇÃO -
EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE DOENÇAS
3.3.9.0.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

(000475) R$18.000,00
1203-1030501072.088 - ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA À POPULAÇÃO -
EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE DOENÇAS
3.3.9.0.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
(000477) R$16.165,57
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Município de Santa Cruz do Sul

Gabinete do Executivo Municipal

Endereço: Praçada Bandeira, s/n°- Fone(51) 3715-9510 - Cep 96.901-906 - Santa Cruz do Sul - RS

DECRETO N° 6.977, de 12 de março de 2007.

Órgão -12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária - 03 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE COM RECURSOS
VINCULADOS - FMS - UNIÃO
1203-1030501071.081 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE -
ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA À POPULAÇÃO - EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE
DE DOENÇAS
4.4.9.0.52.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
(000480) R$10.729,39

SOMA R$ 56.637,94

Art. 2o - Servirá de recurso ao crédito aberto pelo artigo
1o, o superávit financeiro existente nas contas n° 28.890-X e 28.850-0 do Banco do Brasil,
existente em 31 de dezembro de 2006, conforme demostrativo anexo R$ 56.637,94

SOMA R$56.637,94

Art. 3o - Ficam incluídos no anexo de investimentos da

Lei de Diretrizes Orçamentárias 2007, Lei n° 5.005, de 27 de dezembro de 2006, os
seguintes equipamentos e materiais permanentes no Projeto n° 1.081 - AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA À
POPULAÇÃO - EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE DOENÇAS: 03 (três) unidades de
abre boca para cães e gatos; 04 (quatro) aplicadores de injeção; 05 (cinco) cambão
para contenção; 02 (dois) jogos de focinheira p/ cão; 02 (duas) unidades p/
castração; 02 (duas) unidades gancho p /OSH; 01 (um) jogo de máscara p/ gato; 08
(oito) unidades de muleta de Thomas; 04 (quatro) sondas; 01 (um) colchonete
térmico; 01 (uma) broca ortopédica; 01 (um) cabo p/ serra de gigle; 02 (duas)
unidades de formão; 02 (dois) martelos de inox; 01 (um) osteómoto; 01 (um)
perfurador manual; 01 (um) recalcador de pino; 02 (duas) serras de gigle; 01 (um)
bisturi eletrônico; 01 (um) foco cirúrgico; 02 (duas) lanternas p/ cabeça; 03 (três)
termômetro digital; 01 (um) carro p/ curativo; 03 (três) porta agulha 15 cm; 02 (dois)
porta agulha 25 cm; 03 (três) tesouras cirúrgicas 17cm; 02 (duas) tesouras Mayo
Stile 17 cm; 01(uma) tesoura p/fio de aço; 01 (uma) tesoura Spencer; 03 (três) pinça
Allis 18cm; 01 (um) passa fio p/ cerclagem; 02 (duas) pinças de redução; 17
(dezessete) pinos de Shanz; 10 (dez) pinos intramedular; 01 (um) rolo de fio de aço;
02 (duas) gaiolas; 01 (um) módulo canil; 01 (um)extrator de tártaro; 01 (um) cortador
de unha; 04 (quatro) pinças Allis; 04 (quatro) pinças Backhaus; 05 (cinco) pinças
dente de rato; 02 (duas) pinças hemostática Kelly; 01 (uma) pinça p/ castração; 02
(duas) pinças Pozzi; 02 (duas) agulhas p/ sutura; 200 (duzentas) lâminas p/ bisturi;
01 (uma) pistola projetora de dardos; 20 (vinte) dardos nylon miniject; 10 (dez)
estabilizadores de lã p/ dardos de nylon; 10 (dez) agulhas com colar c/ contrapeso;
01 (um) fogão 4 bocas.
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Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.

Santa Cruz do Sul, 12 de março de 2007.

Registre-se, publique-se/©j /umpra-se

JOSÉ

Prefj

CARLOSTÃLBERTO HAAS
Secretário Municipal de Administraçáb
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